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DECRETOS ATOS DO PODER EXECUTI VO RESOLVE: 

1943, e tendo em visl·l • 2649/65·SGT, 
que consta do Proces:;u n, _ 
t2ü3/65- SQ'l', RESOLVE: 

O Govemador do T&rritório 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens YII e lX, do 
artigo -1°, elo Decrbto-lei nr. 
5.83U, de 21 de setembro de RESOLVE : 
UJ43, e tendo em vista o que ~ . . 
consta do p 1·oeesso número Lcrno-:e1, a pedtdo, .na [or-
1.813/05-SGT jma d? ltem _I, do art1go 56, 

' da Lct nr. l.dl, de 28 de ou-
RESOLVE : tubro de 1952, Mário Ferrclm 

Conceder aposentadoria, na 
Iorma dos itcu ,~ IJT, dos mti
gos 176 e 178, ambos da Lei 
m. 1.7ll, ele 28 de otttubro de 
195:!, a Nadir Siqueira Tostes, 
ocupante elo cargo da classe 
de Pro!'essÕJ'a Auxiliar do 
Ensino Prim3rio, nível 7 (Có
digo EC-5Hi), elo Quadro ele 
Funcionnl'ios Públicos do Go
vêrno dês to TerritóJ'io, Jota· 
da na Divisão de Educação, 
a contar de 1° de julho do 
corrente ano. 

Duarte, ocupante do cargo 
da cla~se de Marinheiro, ní
vel 7 1 Código CT-i:IU5), do Qua
óro de F~mcicnários Públicos 
do Govérno dêstc Território, 
lotado nos Serviços lndus
tt·iais, com exercicio na 
SOS.'\AVA, para a Divisão de 
Segmauça e Guarda. 

Conceder, na forma do ar
tigo l!G, da Lei nr. 1.711, de 28 
outubro de 1.952, s c i s (6) 
meses de licença especial, 
contados no período de 27 

Designar José Cecíl!o Uias, do i u n h 0 a 23 de de
ocupante do c::trgo da cl a~se zerobro de 1.965, a Raimundo 
de Escrevente-Datilógrafo, ni- Figueira de Jesuas, ocupante 
vel 7, do Quadro de Funcio- do cargo da classe «C», da 
nários Públicos do Govérno série de classes de Gua rda 
d~s~e _ Território, lotado na 'l'erritorial, nível 12, do Qua
J:?lV!é:ao de Obra~, par·a subs- dro de Fuocionárius Públicos 
tJ~u~1:, como memoro, Leand.r~o I do Govêruo dê.ste Território, 
M_m cehno Bez~rra, ua .c? roi:.;- lotado na Di visão de Seau
s.ao de }~\lL~énto Admm~stl:~- rança c Guarda, om virtt~de 
tivo,_ l.~s~~l.~cHI~ pel~ Porta~Ja àe haver completado um de
nr. <l~L/6::>-Gi\B, de 23 ~l o JU- cênio de ctetivo cxer·cício, 
n~~ do ~'JI'~en~c ano, _müum- compreenàido entre 6 de ou
blda tle apt.rar as causas de tubru de l.95Z a 6 de outubro 
abandono de ca_rgo de que .é de l.!J62. 
acusado o servHJ o r José Rai-

Palácio elo Govêrno, 
Macapi.:, 30 de junho 

em 
de 

mundo llamor.;, Trabalhador, Palácio do Govêrno, em 
nível 1, lotado na Divisão de Macapá, de 30 junho de 1965. 

'.uu .• . 

Gen. Lui?: Mendes da Silva 
GovPmatlon 

Pal~cio do Govêrno, em Ma-· 0 , 
capá, 30 de junho de l.95:i.1 ,.oucrto Rocha Souza, 

.Secrctár10 Geral 
Gen. Luiz i\lendes da Silva I , • . 

Obras. 

Palúcio dv Govêrno em 
l.VIacapá, 12 de julho de 1.965. 

Gen. Luiz Mendes da ~ilva 1 

Governador 

Governador 

1 

O Governador do '1 crrltó-
rio Federal do kna.pá, usan- Nr. 409/65·GAB 

Hob!:'rto Rocha Sou7.a j do das atribui~~ões que lhe , , , , . ,. .. 
Secretário Geral con[erem os itens V li e IX, ,. O ~.0' ernador .do i ewtor10 
, do artigo ,lo, do Decreto-lei 

1
1 ed(:'tal. cl? _Amapá, usando 

O ~~overnador do 'l'erritó- nr. 5.88~, de 21 de setembt·o I das utnbmçoes que lhe, con
rio J< edeml do Amapá, usan- de 19-1:1, 0 tendo em vista 0 fer~m o~ Jtens VII e l X_, do 
do _das atribui(;ões que lhe que consta do Processo nr. art rgo ,1, do D€creto-lel nr·. 
conrer~m o!! itens Vll e IX, 2275/65-SGT, 5.83~, de 21 de sctem~_ro de 
do arltgo 4°. do Dec1·eto ·lei 1.9-13, e tendo em ~ u.;ta o 
nr. 5.8a9 de 21 de setembro RESOLVE: que consta do Processo m. 
dt> 1.9-13,' e tendo em vit,ta o 2.227 /65-SGT, 
consta do Processo número Conceder aposentadoria, na I{ESO·I-\TE. 
:!188/65-SGT, forma prevista nos itens I I I, ' , · . 

dos artigos 176 e 178, todos 
RBSOL'.'E: 1 ela Lei nr. 1. 711, de 28 de ou- . Conced~r, na /ormn dos ar-

1 tubro de UJ52, a contar de 1• t1gos ?8, item \,_c 110, ambos 
,. Conceder. aposenta?oria, na i de .(unho do corrente ano, a ~lu. ~e t nr. l.~ll, a e. 28:; de ou~ 
... orma pt·evista nos 1leus lll, I BenPdito Pereira da L u z .LtOr.o de 1.9ü2, do1s (-l an.or; 
d?s u~lig?s 176 e :78, toclol:l ocupante do cargo da <'iass~ I d:)tcenç~ ~ura tratar de :n~ 
da Let nr . 1.71 J, de 28 .d.e ou- ele Servente, nivel 5 (Código te1 ess~.s pat ttcu,lares,.contaaou 
t ubro de 1.052, a Pcrcilro Al· GL-!Ot!), do Quadeo de Fun- 1 no peucclo d~ 2 de JUnho de 
ves de Ban·os, ocupante do üiomit·ios Públicos do Govêt·- 1 1.96~ u. 2 de. Jtmho .de 1.967, a 
~~arg.o . da elas~se .do fr?fe~s.or no dês te TerritÓrio, lo tado 

1 

D,a v:~a ?a Sllva A'hua, .?C.L~ ~a.~-
AUxlltar do Ensmo Pmnarw, na Divisão de Saúde. t~ u,o Cdrgo do E~cntman,L, 
níve l 7 (Código EC·515), do . n,1ve,. 1~-~ . d~ .l>~uadro ,de 
Quadro de Funcionários Pú- Pulacio do Governo em l<uncwnanos Publwos do Go-
blicos do Govêmo elêste Tet·- Macapá, 30 de junho de l.üü5. vêrn~ ~ê_ste Ter,ritório.' lotada 
ritório, lotado na Dirisão de na D1vtsao de Educaçao. 
J::dueação, n contar de 1o de General Lui7. Mendes da Silva 

Gen. Luiz Meneies da Silva 
Governador 

Nr. 411/65-GAB. 

O Guvernador do Território 
Federal do Amapá, usando 
elas t~tribuições que lhe con
terem os itens V li e IX, do 
artigo 4° tio Decreto-lei nr. 
5.81!~ , rle 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
909/6fí-SGT, 

RESOLVE: 

Conceder a Miguel Ângelo 
de Nazaré Martins, ocupant_e 
úo carg·o da classe «A», da 
série de classes de G-uard& 
Territorial, nível 8, do Qua
dro de Funcionários Públicos 
do Govêrno dêste Terr-itório, 
lotado na Divisãv de Segu
rança e Guarda, seis (0 ) me
ses de licença especial, con
tados no período de 1" ele 
j ulllo a 31 de dezembro do 
corrente ano, de acô t·do com 
o artigo 11ti, óa Lei nr. 1.711, 
de 2o de outubro de 1952, em 
virtu de de llaYer completado 
um decênio de efetivo exer
cia, compreendido entre 1 o de 
setembro de 1954 a 1° de se
tembto de HJG4. 

ju1!1o tio col'reulc ano. Govome..dor 

Palácio dü Governo, em 
l\la capfr, 30 de junho de l.GG5. 

R<:.bcrto Rocha Souza 
:Secretlirh• Geral 

Palácio do Govêrno, em 
Gen. Luiz Mendes da Silva Macapú, 30 de junllo de 

Gal. Lui;~, Mendes da Silva 
Governador 

lloberto Rocha Souza 
Secretário Geral 

O Go,·ernador do 'l''3nitório 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
l'erc:n t os itens \'li e IX, elo 
artigo -t0

, do' Decreto·l~i UI' . 
5.8il!J, de 2i de setembro de 

PORTA lUAS 
Govemador LSo5. 

Gen. Luiz Uencles da Silra 
Governr.dor 

Nr. 412/65-GAB 

O Governador. do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VJI e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83U, de 21 de st>tembro de 
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AI Repartições Pliblicaa l 
l'erritorlala deverão remeter 
o expediente destinadCJ à pu-

1 bHoaçAo neste DIÁRIO OFI-
CIAL, diAriamente, até Aaj 
18,RO horas, exneto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribulda, nos 
casos do erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
eser!to, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no mâ
xlmo até 72 h o r a s após a 
sa1da doa órgilos oUclais. 

Os originais dt>verão ser 
datilografados e autenth:ados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

EXPEDIENTE 
Imprensa Oficial 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e PaJticulares: 

Semestre 
Ano • 
Número evulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 
4.000 

20 

1 As Repartições PúblioaB 
cingir-se-ão às assinaturas 
anll'a<is renovadas até 23 de 
fevereiro de cada. ano e àa 
iniciadas, em qualquer época, 
pelos órgãos competêntos. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiais só 
se fornecerão a os assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funciouário público fe
deral, paro. fazer jú.s ao des
mmto. indicado, deverá provar 
esta condição no ato da as-

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
lie-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 

Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução sino.tura. 
tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi- ! O custo de cad_a ex_em
validade de suas assinaturas, mcnto dos jornais, d e vem I piar atrasado dos o r g a os 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a I oficiaiG se!á , na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovação com I sa, acresCido de Cr$ 5,00, se 
do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin· I clo mesmo ano, e . de Cr$ 

ano. -
As assinaturas vencidas 

poderão ser suspensas sem 
aviso pr6v1o. o ano em que findará. ta (30) dias. 10,00, per une. decorrido. 

1.948, e tendo em vista o que , um dêcênio de efetivo exer
consta do Processo nr. 8164/ I cicio, compreeniido entro 1 • 
62-SGT, de fevereiro de 1.949 a 1 o de 

I fevereiro de 1.959. 
RESOLVE: . 

. 
1 

PaláciO do Govêrno, em 
Conceder, na forma do ar- Macapá, 30 de junho de 

tigo 116, da Lei nr. 1.711, de 1

1

1.965. 
28 de outubro de 1952, seis . 
(6) meses de licença especial, ; General Lmz Mendes da Silva 
contados no per!odo de 1° de Goveruadol! 
iulho a 81 de dezembro do No /6 G B 
corrente ano, a Miguel Batis- 414 5- A · 
ta de Amorim, O{lupante do O Gover-nador do Territó-
cargo da classe «A», da sé- rio Federal do Amapá, usan
rle de elasses .de Inspetor da 

1 

do das atribuições que lhe 
Guarda Territorial. nível 14, conferem os itens VII e IX do 
do Quadro de Funcionários 

1 

arUgo 4°., do Decreto-lei' nr. 
Públicos do Govêrno ctêste 5.839 de 21 de eetembro de 
T~rritório, lotado na Dlvis!lo , 1.943: e tendo em vista o que 
de Segurança e Gur.rda, em 1 consta do Processo nlimero 
virtude de haver co.mpletado 5.565/64-SGT, 
um decónio de efetlvo exer-~ 
cfcio, compreendido entre 20 RESOLVE : 
de setembro de 1944 a 20 de 
setembro de 1954. Conceder. na forma do ar

tigo 111S, da Lei nr. 1.711, de 
Palácio do Govêrno , em 2!> de outubro de 1.952, sela 

Macapá, 30 da junho de 1.965. (6) mêses de licença especial, 
contados no período de 1°. de 

Gen. Luiz Mendes da Silva julho a 31 de dezembl'O do 
Governador corrente ano, a Teobaldo 

Nr. 413/65-GAB. Izidoro Rodrigues de Souza, 
ocupante do cargo da classe 

O Governador do Território «A», da série da classes de 
Feder·al do Amapá usando Detetive. nível 10, do Quadro 
das atribuições que lhe I de Funcionários Públicos do 
conferem os itens VII e IX ' Govêrno dêste Território, lo
do artigo 4o, do Decreto-lei • tado na Divisão ele Seguran
nr. 5.839, de 21 setembro dé · ça e Guarda, em virtude de 
1.943, e tendo em vista o que have.r completado um decênio 
consta do Processo númtlro de eletivo exerclclo, ccmpre-
964/64-SGT, endido entre 4 de setembro 

de 1.948 a 4 de setembro de 
1.958. RESOLVE: 

Conceder, na forma do ar- Palácio do Govêrno, e m 
tlgo lia, da Lei nr. 1.711, de 28 , Macapá, 30 de junho de 1.965. 
de outubro de 1.952, seis (6) 1 

meses de licença especial, Gen. Luiz Mendes da Silva 
Mntados no período de 1° de Governador 

NO 315-A/6B·GAB. 

RESOLVE: Pr imário, nivel 7, trinta (30) 
dias contados no perít1 do de 

Conceder, nos têrmos do 18 de maio a 16 de junho de 
item I, do a rtigo 88, combina- Ul65; Raimundo ChHmont de 
do com o artigo 98, todos da Ollveü·a, Servente, nível 5, 
Lel nr. 1.7ll, de 28 de outu- oito (8) dias, contados no pe
bro de 1952, licença para ríodo de 26 de maio a 2 de 
tra tamento de smide aos ~:~er- junho de 1.965; Maria Edila 
vidores: Cetena Gouveia dos mar da Silva Gibson, Profea
Santos, Serviçal, nivel 5-A , sôra A uxilior do Ensino Pri
dez (10) dias, contados nô pe. mário, nível 7, do:~.e (12) dias, 
ríodo de 15 a 24 de maio de contados no período de 18 a 
1.965; Benedita Rodrigues da 29 de maio de.1.965; Eduardo 
Silva, Auxiliar Rural, nivel 3, Rodrigues da Costa, Mestre, 
vinte e cinco (25) dias, conta- nível 14-B, trinta íSO) di!is, 
dos no período de 3 n 27 de contados no período de 21 de 
maio de 1.965; Jaime Coêlho maio a 19 de junho de 1.965; 
da Silva, Enfermeü·o Auxilfar, Esmera!(! a Albuquerque Ta
nivel 8, cinco (5) dias, conta- 1 vares, Professôru Auxiliar do 
dos no período de 7 a 11 de I Ensino Prima rio, nível 7, quin
maio de 1.965; Abdon Ferrei- ze ( 15) dias, contados no pe
ra Lima, Guarda, nfvel 10-B, riotlo de 12 a 26 de maio de 
trinta (30) dias, contados no i l.9G5; e Benedita Gomes Fer
período de 28 de abril a 27 de i reira da Luz, Prnfessôra do 
maio de 1.965; Maria Ferreira Ensino Pré-Primário e Primá
Pantoja, Zeladora, nível 7·A, r io, nível 11, nove (9) dias, 
quinze (15) dias. contados no contados no período de 16 a 
período de 17 a 31 de maio de 24 de maio de 1.965; todos do 
1965; e Aurora Gouveia de : Quadro de Funcionários Pú
Brito, Serviçal, nível 5-A viu- blicos do Govêmo dêste Ter
te (20) dia!:l, contados no pe-

1
ritório, lotados na Divisão de 

rlodo de 15 de ma io a 3 de Educação. 
junho de 1965; todos do Qua- f • 
dro de Fuociooérios Publicos I PaláciO do Govêrno, em 
do Govêrno dêste Território, Macapá, 21 de junho de 1.965 
lotados na Di visão de Saúde. Gen. Luiz Meades da Silva 

Palácio do Govérno, em Govern!idor 
Macapá, 21 de junho de 1.965. 
f)en . Luiz Mendes da Silva 

Governador 

Nr. 316·A/6G-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, uaando 
das atibulções que lh e confe· 
r em t>s itens VII e IX, do ar
tigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setemi>ro tle 
1.943, 

RESOLVE: 

Nr. 317-A/ 65-GAB 

O G(')vernador do 'l'erritório 
Federal do Amapá, usando 
das a t r i b ui ç õ e f1 que 
lhe conferem os itens VII e 
lX, do artigo 4°, do Decreto
lei n° 5.839, de 21 de setembro 
de 1.943, 

RESOLVE : 

julho a 31 de dezembro do 
eorrentc ano, a Alba Ba~:ra 
Fujlshima, ocupante do cargo 
da clssse de Professôra do 
Ensino Pré-Primário e Primá.
rio, nível li, do Quadro de 
Funcionários Públioos do Go
vêrno dêste Território, lotada 
na Dl"isllo de .Eduoaç!lo, em 
virtude de haver completado 

Conceder, nos têrmos do 
item I, do a rtigo 88, combi

Conceder, nos têrmos do I nado com o a1·tigo ü2, todos 
O Governador do Territó- item I, do artigo 88, combina- da Lei nr. 1.711, de 28 de ou

rio Federal do Amapá, usan- do com o artigo 98, todos da tubro de 1952, licença para 
do das atribuições que lhe 1 Lei nr. 1.711, de 28 de outu - tratamento de suúde, em 
co. nrerem os itens VII e IX,,~ bro de 1.952, licença para tra- prorrogação, aos servidores: 
do artigo 4°, do Decreto-lei tamento de saúde aos e~ervi- Altair Machado de Almeida, 
5.839, de 21 de setembro de dores: Maria !vete Caxias, Profcssôra de Práticas Edu-
1.943, ProfessOra Auxiliar do Ensino cativas, nível 19, trinta (30) 
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dias, contados no pet·íodo de 1 período de 25 de mliio a I ritório , lotados na Divisllo de 
25 de maio a 23 de junbo de lJ! de junho de 1.965; Miguel Obras. 
19ü5; Lind acy Monteiro Farias, I Angelo de Nazaré Martins, 1 • 
Professôra Auxilia r do Ensi- Guarda 1'evritorial, nível 8-A, 1 PaláciO dü .Govêrno, em _Ma
no Primário, nível 7, vinte (20) ; diz (10) dias, contados no 1 capá, 21 de Junho de 196:>. 
dias, eonr.ados no pe.ríodo d e~ período de 26 de maio a 4 ~e Gen Luiz Mendes da Silva 

~inr ú:s1~laa 1~o?~d~nh~eãdo~ : ~~~.~~irad~e~~~:bs,8 T~:~:r~~~ . Governador 
Professôra Auxiliar do Ensi- 1 rlor, nível 1, quarenta e cinco Nr. 322-A/65-GAB 
no Primário, nível 7, sessenta I (45) dias, contados no período I 
(60) dias, conta dos no pel'lodo , de 2 de maio a 15 de junho O Governador do Território 
de 25 de maio a 2:3 de julho i de 1.965; todos do Quadro de Federal do Amapá, usando 
de 1965; e Brígida Flguei t·edo I Funcionários Públicos do Go- J das atribMições que lhe coa
Ferreira, Professôra do Ensi- , vêrno dês te Território, lota- 1 ferem os ítens V H e IX, do 
no Pré-Prim&rio e Primário, 

1 
dos na Divisão de Segurança artigo 4°, do Decreto-lei nr. 

nível 11 , trinta (3(\) dias, 0on- a Guarda. 5.839, de 21 de setembro de 
tados no período de 4 de maio Hl43, e tendo em vista o que 
a 2 de junho de 1965; todos Palácio do Govêrno, em C(•nsta do Pcocesso número 
do Quadro de Funcionários ~Iacapá, 21 de junho de 2.292/65-SGT, 
Pú L> licos do Uovêrno dês te 1.955. 
Territó rio, lotados na Divisão RESOLVE: 
de Educação. Gen. Luiz Mendes da Silva 

Julho, 1965 

RESOLVE: 

Conceder a Alcides Ribeiro, 
ocupante do cargo da classe 
«A», da aérte de classes de 
Inspetor da Guarda Territo
rial, nível 14, do Quadro de 
Funcionários Públ!cos do Go
v~rno dêste Território, lotado 
na JHvislio de Seguranç~;L e 
Guarda dezesseis (16) dias de 
licença para tratamento de 
Raúde, em prorrogação, con
tado!! no período de 10 a 25 
de maio de 1.965, nos têrmos 
do item I, do artigo 88, com
binado com os artigos 92 e 
97, todbs da Lei nr. 1.711, de 
28 de outubro de 1.952. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 22 de junho de 1.965. 

Palácio do Govêroo, em Ma
capá, 21 de junho de 1.965. 

Governador Conceder, a Raimundo Ra-
mos da Silva, ocupante do Ganeral Luiz Mendes da Silva 
cargo da classe «A• , da série Governador No. 320·A/ 65-GAB 
de classes de Arquivista, 

Gen. Luiz Mendes da Silva O Governador do Território nível 7, do Quadro de F un- Nr . 325-A/65-GAB 
Gove.m ador Federal do Amapá, usando cionários Públicos do Govêr-

das atribuições que lhe con- \ no dêste Território lotado na O Governador do Território 
:Kr. 318-A/65-GAB. 1 fer~m os o itens VII e IX, do Superin~end ência do Abaste- Federal do Amapá, usando 

. . artigo 4 ., do Decreto-le i nr. cimento 0ento e oitenta (180) das atribuiçõtls que lhe con-
0 Governad or do Temtórw 5.839, de 21 de setembro de dias de' li c nça para trata- fertm os itens VII e IX, do 

Fedem! do Ama pá, usando l.H43 e. 
das atribuições que lhe cou- ' mel!_to de saud e, em prorro- urtiga 4°, do Decreto-lei nr. 
ferem os itens VH e IX, do Resolve : gaçao, contados no período 5.839, de 21 de set.embro de 
:::rtigo 4o do Decreto-lei nr de 19 de março a. 14 de se- 1913, e tendo em vtsta o que 
5 839 d '21 de s t b d · Conceder, nos têrmos do tembro de 1.965. nos tflrmos f consta do Processo número 
t"g43· e e em ro e item l, do artigo 88, combina- do item I, do artigo 88, com- 2.363/65-SG'l', 
· ' do com o artigo ~12, todos da i binado com os a rtigos 92 e 
RESOLVE : Lei n°. L7ll , ele 28 de outubro [l04, todos da Lei nr. l.7ll, de RESOLVE: 

de 1952, licença para trata- 28 de outubro de 1.952. 
Conceder, nos têrmos do menta de saúde, em prorro-J . Conceder a Creuza Souza 

item lli, do artigo l:l8, com bi- 1 gação, aos servidores: Rai- 1 PaláciO do .Govêrno, em Ma-j Borda.! o, ocupente do cargo 
nado com o arti g-o 107, tod os 

1 

mundo Marquef!, Trab11lhadoi', ~ capá, 22 de ]unho de 1.965. da classe de Professôra do 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou- nível I, noventa (90) dias. con- ' Gal L 1 M d d 8 .1 Ensino Pré-Primário e Primá-
tubro de 1.952, licença à ges- tados no período de 17 de · u z en es a 1 va rio, nível 11, do Quadro de 
tante as servidoras: Lúcia ~e-~ maio a. 14 de agôsto de 1965, I Governador Funcionários Públicos do Go-
ves Denilll', Sct·vente, nível 5, e J oão Floriano Paes, Cat·- Nr. 323-A/65-GAB. vêrno dêste Território, lotada 
cento e vinte (120) dias, con- pinteii·o, nível 8-A, dez (1 0) na Divisão de Educação, trin-
tados no período de 17 de maio j dias, contados no período de O Governador do Territó- j ta (80) dias de licença para 
11 B de setcmbi'O de 1.9ü5; Elza 13 a 22 de m3.io de 1.965; todos r io Federal do Amapá, usando acompanhar pessôa enfêrma 
Espíndola Conêa, Pl'ofessôra 

1

1 do Quadro de Funcionários das atribuições que lhe con- I da família, contados no pe
Auxlliar do Ensino Primário, Público s do Govêrno dêste ferem os Itens VII e IX, do ríodo de 3 de malo a 1° de 
nível 7, cento e vinte (120) Território, lotados na Divisão artigo 4°, do Decreto-lei n° junho de 1965, nos têrmos do 
d ias, contado<; no período de, do Obras. 

1
5.839, de 21 de setembro de !tem 11, do artigo 88, combi-

10 de maio a 6 dP setembro . 1.943, e tendo em vista o que nado com os artigos 92 e 106, 
de 1.965; e Maria Viole ta l\la- Palácto do _Govêrno, em I consta ào Processo número todos da Lei nr. 1.711, de 28 de 
c:iel Assunção, Profes~ôra Au- Macapá, 21 de JUnho de 1.965. 2.292/ 65-SGT, outubro de 1952. 
xilia r do Ensin o Primário, ní-
vel 7, cento e vin te (120) dias. Gen. Luiz ~endes da S!lva RESOLVE : Palácio do Govêrno, em 
··cntado's no per t"oclo de 24 de Go\ ernador M á 28 d · h ... 1965 
v Conceder a Evi!ás10 Fer- acap • e JUn ° w.e · 
maio a 20 de setembro de N11. 321-A/65-GAB nandes Borges, ocupante do 
l.9ü5; tôdas do Q1:1adro rle Fnn- , · Gen Luiz Mendes da Silva 
ciouários Públicos do Govêr- O Governador do 'l'errit6rio cargo da classe de Auxiliar · Governador 

Ó 
de Medição, nível 6, do Qua-no dêste Territ rio, lotadas F ederal do Amapá, usando Jro de Funcionários Públicos 

na Divisão de Educação. das atribuições que lhe cem- do Govêrno dêste Território, NO 326-A/65-GAB. 
Palácio do Govêrno, em ferem 06 itens VJI e IX , do lotado na Secre taria Geral, 

" f 2 · d artigo 40• do Decreto-h,! ndro. dez (!0) dias de licen"a t>ara O Governador do Territó-..• aco.pá, 1 de J u n lJ o e 5.839, (le 21 ele setembro .., 
1.965. 1 943 . tratamento de saúde, em rio , usando das atribuições 

· ' ,. prorrogação, contados no pe- que lhe confe;·em os itens 
General Luiz Mendes da Silva RESOLVE: riodo de 12 a 21 de maio de VII e IX, do artigo 4o, do De-

Goveruador 1.965, nos têrmos do Item I, er eto-lei no 5.839, de 21 de 
1\T Conceder, nos têrmos do do artigo 88, combinado com setembro de 1943, e tendo em 
:. r. 319-A/65-GAB item I, do artigo 1:!8, corubi-1 os artigos 92 e 97, todos da vista o que consta do Proces-

O Governador rio Território ! nado ?Om o artigo 98, todos L7i nr. 1.711, de 28 de outu- so nümt>ro 2.363/65-SGT, 
Federal do A -uapá usando da Le1 nr. 1 .'~ 11 . rlc 28 de ou- b1 o de 1.952. . 

. . - ' • j tubro do 19o2, ltcença para RESOLVE. 
das atrtbm_çoes q.ue lhe .. con- tratamento de saúde aos ser- Palácio do Govêrno , em 
fe.r~m oso ttens \ 1l e IX, do 1 vidore!l: J oão Bulhosa Tava- Macapá, 22 de junho de 1.965.1 Conceder. a Raimundo Fer
~ 1 t1f0 ·1 •. do Decreto-lei nr. r e11 , Fert'eit·o, ní\·et 8-A, trinta . reira dos Santos, ocupante do 
v.831.1, de 21 <1e setembro de (BO) dias, contados no per! o. do General Luiz Mende? da S1lva 

1 

cargo de classe de Carpln-
1·943· do Hl de maio a 17 de jtmho Governado!. tclro, nível 8-A, do Quadro 

RESOL \'E: de 1965; Manoel Raimundo Ra- Nr. 324-A/65 -GAB de Funcionários , Públ1cos do 
belo, Serviçal, nível 5-A, dez I Govêrno dêste rerritórlo, lo-

Conceder, nos têrmos do · (1(1) dias, contados no período O Governador do Territó rio tado na D!visllo de Obras, 
Item J, do artigo 88, combina- de 25 de maio a 3 de junho Federal do Amapá , usando sessenta (60) dias de licença 
do com o at·tigo 98, todos ela de 1965; e HaiAlundo Paulo das a tribuiçõe!l que lh e con- para tratamento de saúde, em 
Lei nr. 1.711 , de 28 de outubro dos Santos, Bombeiro Hidráu- ferem os itens VII e IX, do prorrogação, contados no pe
de 1.952, licença para trata- li co, nível 8-A, oito (8) dias a rtigo 4°, do Decreto-lei nr. r! o do de 29 de maio a 27 de 
meoto de saúde, aos servido- contados no período de 17 a .ú.R39, de 21 ele setembro de julho de 1.96B, nos têrmos do 
res: SalvadO !' Barros Pereira , 24 do maio de 1965; todos do UJ<13, e tendo em vista o que item L do artigo 88, combina 
Guarda Territotial, n ível l:l-A, (,!nadro de Funcionários f'ú- consta do Processo número do oom os artigoR 92 e 97, 
vi nte (20) dias, contados no bllcos do Govêrno dêstc Ter- 2.292/ofi-SGT, to(los da Lei nr. l.ill. de 28 
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de outubro de 1.952. · cargo da classe «A», d!! série I 
. de classes de Guarda Terri-

. PaláciO. do . Govêrno, el!l tol'ial, nível 8, do Quadro de 
i\Iacapá, 28 de JUnho de 1.96n. Funcionários Púb!i.cos do Go-
General Luiz Mendes da Silva I vêrno .ct~ste Território, lotado 

' na D1v1são de Segur.ança e 
Governador Guarda, trinta (30) dias de! 

.t\ 327 A/65 GAB licença: para tratamento de 1 

r. · · saúde, em prorrogação, con-1 
O Governador do Território tados no período de 30 de i 

Federal do Amapá, usando maio a 28 de junho de 1.965, .

1 
das atribuições que lhe con- nos têrmos do item I, do ar
~crem os itens VII e IX do tigo 88, combinado com os 
artigo 4°, do Dec1•eto-le1' nr. artigos 92 e 104, todos da 
5.839, de 21 de setembro de Lei nr. 1.711 , de 28 de outubro 
1.943, e tendo em vít;ta o que l de 1.952. 
costa do Processo número 
2.::!63/65-SGT, • Palácio do Govêrno, em 

RESOLVE: l Maca pá, ~8 de junho de .1.965 

9onceder a Raimundo Fer-I Gen. Lmz Mendes da Stlva 
retra !.'Ia:galhães, ocupante do Governador 

J USTIFICATIVA 

O Prefeito Municipal de Macapá , no cumprimento do 
que estabeleceu o Decreto Federal nr. 55.928, de j~ de abril 
de 1965, que apt·ovou o regulamento do Impôsto l!nico sô
bre minérios do pais, elaborou a aplicação dos i'ecursos 
oriundos dêsse tributo, em investimentos nos setores Ro
doviários, Transpol'tes em Geral, E'1ergio, AgriculttE'a, In
dtístria e Educação, dentro das especHicaçõeH seguintes : a) 
Rodoviário: Promove a constitui ção de pequena patrulha 
moto-mecanizada, com a aquisiçrto de equipamen~os pesa
dos e viatura leve para transportes rotineiros no setor de 
construção e conservação de es tradat~ municipais, onde será 
empregado o equipamento pesado. 

b) Transportes em Geral : 

Procurará aumentar a capacidade de cargt>- e trans
porte de passngeiros nas linhas já mantidas precàriamcn
te, com os meios existentes, e ab1·ir novas perspectivas a 
outros centres produtores elo i\tuaicípio, com a aquisição 
de mais tt·ês caminhõel2. 

c) Energia: 

Face a precaried!lde dêste Serviço urbano, para me
lhoria das condições atuais, há necensidade premente do 
substituir red es de transmissões, assim como cria.t· l'ontes 
geradoras de energia no:; bainos mais distantes e núcleos 

TERRI1'0R!O FEDERAL DO AMAPA' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
Gabinete do Prefeito I próximos à Cap ital. 

4.o.o.o . DESPESA DE CAPITAL 
4.1 .o.o. INVESTIMENTOS 
.U.2.o. EQUIPAMENTOS E INSTALAÇ0ES 

PLANO DE APLICAÇÃO 

DECRETO 
nr. 55.928, de 14.4.65 

Receita oriunda do Impôs
to Único sôbre minérios 

I - SETOR RODOVIÁRIO 

Aquisição de: 
1 trator <<Caterpilar D6 Rer. 
35.36•1 completo 
1 'l' rascavator (pá mecânica) 
944, série A, completo 1 
1 Moto-niveladora caterpilar 
nr. 12, série E, tração 4 rodas, 
completo 
3 Caçambas basculantes 
1 Pick-up F-1oo Rancheira 

I I - SETOR DE TRANSPORTE E:\1 
GERAL 

Aquisição de : 
3 Caminhões F.6oo a gasolina 

ll1 - ENERGIA 

Jlumioaç!ío Pública e Domici
liar; parte da capital adjacên
cias e interior 

IV - AGRICULTURA 

r mplantação de uzlnas moto-
rizadas para benefidamento 
tie mandioca 

V - I~DLrSTRJA 
Implantação cie uma Olaria 

VI - EDUCAÇÃO 

4.1.0.0. Obras Púl!licM 
·1.1 .1.5. Construção de Ed!Hcios 

Públicos 
Seis prédios em alvena
ria para escolas públi-

75.000.000 

45.5oo.ooo 

75.000.000 
5-i.ooo.ooo 

8oo.ooo.ooo 

7.500.000 257.000.000 

36.000.000 

130.000 .000 

60.000.000 

60.000.000 

<:as municipais 23o.ooo.ooo 

Instalações 15.ooo.ooo 2<!5.ooo.ooo 

Heserva Técnioa (Eventuais) 12.ooo.ooo 

8oo.ooo.ooo 

l 
, ( 

d) Agricultura: 

O melhor funàamento econômico de que possa um 
povo dispor será aquêle cujas bases propulsoras emam: m 
da agricultagem raciollal. O uos~o desejo r;eria aglutitHlr 
r·ecursos, evitlenciaw..lo a agricultura nas áreas existentes 
no Município. Ent1·etanto, os reCUi'SOS não permitem iuvrs
timentos dêste vulto. Ass.im, aproveitando a iniciativt• exis
tente, se procurará melhorar r.s condíÇÕPS de aproveita
mento de mundi(lca, t1ue é a cuHm·a mais em evidênciu, 
com a montagem ele pequenas usinas motor-iz5das ncs 
agrupamentos de maior produtividade. 

e) Indústria: 

O MLmicípio de l\1acapá não dispõe até hoje dos Ser
viço& Industriais, geratrizes de riquezas, na administração 
centralizada da União, dos Estadcs c Mun icípios. Uma 
Olaria montada em bases téçnicas e modernas, facilitará 
a descentralizar;ão de certos encargos que vêem criando 
situaçõe& esdrúxulas no orça rnento desta Municipaiidade, 
e virá criar condições àqueles que procuram e não en
contram no mercado , com regularidatle, os produtos olei·· 
ros destinados a construção. 

f) Educação: 

Embora não sejam mínimas, nem mesmo insuficien
tes as condições educacionais no amplo cnmpo da Instru
ção Pública, oierecidas pelo Govêt•no 'fel'l'itcrial, incumbe 
à Administração Municipa l, o encargo de propiciar o de
senvolvimento cultural de seus munícipes, com a fixação 
de escolas em prédios derinitivos, construídos rle confor
midade com a pedagogüt moderna. Em razão espera edi
ficar seis prédios e promover as instalações necessárias 
ao· funcionamento de cse;olas municipais disst'mina.rlas pe
los bairros da Capital do 'l'~rritório. 

A previsão de Oitocentos .Milhões de Cruzeiros que 
se fez para os recursos originários do Imposto f lnico sô
bre Minérios, [oi com base na ar-recadação de 19G4 e ten
do presente o aumento considerável que t,ouve na pauta, 
visto que até maio dêsto uno já se vm·Hicou o recolhi
mento na Alfàndega, da quantia ele aproxidamento trezen
tos milhões de cruzeiros, destinada a esta Prefeitura. 

Gabinete do Prel'eito Municipal de M<tcapá, 13 de 
iulho de 1.965 . 

Alfredo Oliveira 
Prcteito Municipal 

Douglas Lobato Lopes 
Engenheiro - Diretor DOV 


	

